
Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna
Estado de São Paulo

MENSAGEM AO PROJETO DE LEI N° 027/2020.

Senhor Presidente

Ibiúna, 04 de agosto de 2.020.

••leia-se em SessAo.
• CópIas aos EdiB.
• As comlssOes.

~J.~~()

Tenho a honra de por intermédio de Vossa Excelência, encaminhar à
consideração da Nobre Câmara Municipal a presente Proposição, sob o n" 027, desta
data, que tem por objetivo dar denominação a uma Rua localizada no Bairro Morro
Grande, como Rua José Benedito do Nascimento, prestando com isso uma justa
homenagem a esse ilustre senhor muito conhecido e estimado por todos que o conheciam.

Em assim sendo, solicitamos que a presente proposição seja deliberada
ao prazo máximo de que trata o § lOdo Artigo 45 da Lei Orgânica do Município de
Ibiúna.

Sem mais para o momento renovamos a Vossa Excelência, na
oportunidade, nossos protestos de estima e distinta consideração.

Atenciosamente,
SECRETARIAADMINISTRAIriA

r-rojeto de Lei n.,_o ....;lZJ~.-I-/<JJ~l-.l)_

Recebido em..OI ~"de LDl.O JOÃO BENEDICT DE MELLO NETO
" ,de__ de_ Prefeito MunicipalPrazoVenc.

AO
EXMOSR
PAULO CESAR DIAS DE MORAES.
DD. PRESIDENTE DA CÂMARA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE mIÚNA.
IBIÚNAlSP



Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna
Estado de São Paulo

z,2.712)ZÂ>
PROJETO DE LEI No))!'1Í2020.
DE 04 DE AGOSTO DE 2020.

"Dispõe sobre denominação de uma Rua no Bairro Morro Grande, e
dá outras providências."

JOÃO BENEDICTO DE MELLO NETO, Prefeito Municipal da
Estância Turística de Ibiúna, usando das atribuições que lhe são
conferidas por Lei;

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Ibiúna aprova e, ele
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica denominada como "RUA JOSÉ BENEDITO DO
NASCIMENTO", a Rua localizada no Bairro Morro Grande, que tem seu início na altura
do Km 5 da Estrada Municipal Benedito Domingues Vieira, com 130 (cento e trinta
metros) de comprimento por 11,60( onze metros e sessenta centímetros) de largura,
conforme croqui anexo.

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
às disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE
IBIÚNA, AOS 04 DE AGOSTO DE 2020.
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-'Era conferir a procedencia deste

mente efetue a le~l1ra do QR
C e impresso Ou acesse o endereço
eletrõnico hllps:/lselodigilal.ljsp.jus .br

REPÚBLICA FEDERATI\~A. DO BRASIL
REGISTRO CJ\"IL DAS PE.-SOAS , ;ATURAIS

,
CERTIDÃO DE OBITO

JOSÉ BENEDITO DO NASCIMENTO
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CPF---::----------.----------------------~:----~~~ L:-
002.951.068-67
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FILiAÇÃOE RESIDENClA---------------------------------------,

~ENEDITO ANTONIO DO NASCIMENTO e MARIA DE JESUS LEME-----
-RESIDENTE NA RUA BENEDITO DOM:NGUES VIEIRA, N° 550, MORRO GRANDE, IBIÚNA, SP

DATAE HORADEFALECIMENTO----------------<------------, ~lA GMÊSl [;jJNO
-TRÊS DE OUTUBRO DE DOIS MIL E JEZENOVE - ÀS 10:16 H 03 10 2019L.- ----'

LOCALDEFALECIMENTO---------------------------------------

:NO HOSPITAL REGIONAL DE COTIA, COTIA-SP

~ CAUSADAMORTE
/. BRONCOPNEUMONIA, TRAUMATISMO CRANIOENCEFÁLICO, AGENTE CONTUNDENTE E AGENTE BIODINÂMICO

. INFECCIOSO SUPERAJUNTADO, PÓS OPERATÓRIO TARDIO DE SIGMOIDECTOMIA-----.:1....- --1
SEPULTAMENTOICREMAÇÀO(município e eemucno. se conhecido) ------------., ~ DEGLA,~~r-.'TE

/

- ~ SERÁ SEP.ULTADO NO CEMITÉRIO. ~ .. JA .•_FI_GUElRA.. -' IBIÚNA-SP. MARIA:._-.
DOMING::::SL- --' _

r NOMEENUMERODEDOCUMENTODOMEDll·..•QUEATESTOUOOBITO------------------------..,

,Ora. KELIN CEQUINE DA SILVA :~~ N° 120080

DO NASCIMENTO I

f
·:~AVERBAÇOESJANOTAÇOES À ACRESCER -

- ., --::REGISTRO FEITO EM QUATRO DE ::;-.~TUBRODE 09," MIL E DEZ.ENOVE(04/1U2019). O falecido deixa .'
.. bens à inventariar, não de í x a testament<?~;.: .. a eleit,Q'r em Ibiúna-SP e deixa os seguintes .,-

:ilh:S o.e, nomes: :WUCINEI~" ~E·~~::::'.BE~~,E~:d~fA':.-~~t-mn;;~~~~"Í~-=::E.,Y~RLE~IMARIANO, LILIAN,
MARIJ..IA, l'1ARIAl."IlA, todos r::;__,r._ de ~dade, DIR\...<:"u e !,~_~,--", =- os fa_ec.LQos)_

ANOTAÇOESDECADASTRO--------------------------------------,

~ SEM INFORMAÇÃO -' •
• As anotações de cadastro acima nilo dispensam a parte interessada da apresentação do documento orig!naL..3"3..~doexigido pelo órgão soticitanre ou quando-necessárie pai:..
identificaçlo de seu portador. ,-:...,. I

! .

~ conteúdo da.certidã~l ~;9Pdeiro- dou fé. .-' . \
-, C?TIA{04 ~e 0't~brd.de 2p1~/ .•..--.-.,---/

~...•._.. ..../ ..•.J. . ~!. -' ,.,..- "\......... -

Maisa Caroline Viçoso de Arauj~ .
Escrevente

Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e de
Interdições e Tutelas da Sede
Oficial Titular: Gustavo Renato Fiscareili
Municipio e Comarca de Cotia • Estaco de São Paulo
Endereço: Rua Ernesto Lemos Le'!8 nO 19&. Vila Monte Serrat

.' CEP: 06717-170 - Cotta- SP
Tel/Fax: (11)4243-1005f4614--575f

- e·maitrcpncotia@uOI.COrn.br
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CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA
DE IBIÚNA

Estado de São Paulo
Rua Mauricio Barbosa Tavares Elias, 314 18150-000 -Iblúna - SP. - Fone/Fax: (15) 3241 .1266

www.ibiuna.sp.leg.br e-mail: fale@ibiuna.sp.leg.br

\ '.

CERTIDÃO:
Certifico que o Projeto de Lei nº. 223/2020 de autoria do Chefe
do Executivo foi protocolado na Secretaria Administrativa da
Câmara no di 7 agosto de 2020, e conforme despacho
do Sr. Presi ente foi "do no expediente da Sessão Ordinária
do dia 12 CJeagosto de 2020, e disponibilizado no site da
Câmara.
Certifico m is,
disposi - das
despac o do Sr.
Ibiúna, 1 de aaQ.!~-det~



COMISSOES

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE IBIÚNA
"Vereador Rubens Xavier de Lima"

Estado de São Paulo
Rua Mauricio Barbosa Tavares Elias. 314 - 18150-000 -Ibiúna - SP.• • Fone/Fax: (15) 3241-1

www.ibiuna.sp.leg.br e-mail: faleíalibiuna.sp.leg.br

PARECER CONJUNTO AO PROJETO DE LEI Nº. 223/2020
AUTORIA CHEFE DO EXECUTIVO
RELATOR: VEREADOR PEDRO LUIZ FERREIRA
COMISSÕES DE JUSTiÇA E REDAÇÃO; FINANÇAS E ORÇAMENTO; E OBRAS,
SERViÇOS PÚBLICOS, SEGURANÇA PÚBLICA E ATIVIDADES PRIVADAS.

o Chefe do Executivo apresentou para apreciação desta Casa de
Leis no dia 07 de agosto de 2020 o Projeto de Lei nº. 223/2020 que "Dispõe sobre
denominação de uma Rua no Bairro Morro Grande, e dá outras providências."

A Comissão de Justiça e Redação em análise a proposta original,
quanto a sua competência, sob a legalidade e constitucionalidade, emite parecer
favorável pela tramitação regimental, pois a proposição tem o objetivo de denominar
rua localizada no Bairro Morro Grande, com o nome do Sr. José Benedito do
Nascimento, prestando com isso uma justa homenagem ao ilustre senhor, de família
conhecida no bairro, e também visando facilitar o cadastro e localização das
residências junto as empresas de energia elétrica, correios e telefone.

Sob o aspecto financeiro e orçamentário, a Comissão competente
em estudo, também exara parecer pela tramitação regimental, pois as despesas
correrão por conta de dotação própria do orçamento vigente.

A Comissão de Obras, Serviços Públicos e Atividades Privadas,
quanto a sua competência, exara parecer pela tramitação normal, pois visa
denominar uma rua com o nome de cidadão de currículo justo, e com a homenagem
proposta perpetuaremos o seu nome.

Ao Plenário que é soberano m suas decisões.
É o parecer.
SALA DAS CO LLO, EM 25 DE

AGOSTO DE 2020 ..__ --:~~9if:~~~_;;;=_-

JAIR MA ·dI.Ii'«í2~OLlVEIRA
PRESIDENTE DA COMISSÃCNlUl8R:EJ RVIÇOS PÚBLICOS, SEGURANÇA

PÚBLICA E ~ IV. DES PRIVADA~

CHARLES GUIMARÃES EVANIR CAND E ANDRADE
VICE - PRESIDENTE MEMBR'



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA
DE IBIÚNA

Estado de São Paulo
Rua Mauricio Barbosa Tavares EUa., 314 18150-000 -Iblúna - SP .• Fone/Fax: (15) 3241 .1266

www.ibiuna.so.leg.bre-maU:fale@ibiuna.sQ.leg.br

CERTIDÃO:Certifico que o Projeto de Lei nº. 223/2020 colocado à
disposição das comissões para exararem parecer conforme
despacho do Sr. Presidente, recebeu no expediente da
Sessão Ordinária do dia 01 de setembro de 2020 o relatório de
parecer em conjunto das Comissões de Justiça e Redação;
Finanças e Orçamento; e Obras Serviços Públicos, Segurança
pública e Atividades Privadas.
Certifico ainda, na mesma data de 01 de setembro de 2020 foi
dado ciência conforme comunicado no expediente da mesma
Sessão Ordinária do relatório de parecer em conjunto ao
Projeto de Lei nº. 223/2020 das Comissões de Justiça e
Redação; Finanças e Orçamento; e Obras, Serviços Públicos,
Segurança pública e Atividades Privadas a Vereadora
Elisangela Ferreira de Souza Soares - Vice-Presidente da
Comissão de Justiça e Redação; e ao Vereador Charles
Guimarãe _Vice-Presidente da Comissão de Obras, Serviços
Público , Se rança pública e Atividades Privadas, para que
no pr o de trê dias apresentem o seu Voto.
certifico mais, o Projeto de Lei nº. 223/2020 foi inscrito para
disc~ssão e vota ão na Ordem do Dia da Sessão Ordinária do

idia 8 e setemb o de 2020, conforme anunciado no final da
Or m o Dia da essão Ordinária do dia 01 de setembro de

20
Ibi

SECRETÁRI
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CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURíSTICA DE IBIÚNA

Estado de São Paulo

\ ,
AUTÓGRAFO DE LEI N° 18412020
"Dispõe sobre denominação de uma Rua no Bairro
Morro Grande, e dá outras providências."

JOÃO BENEDICTO DE MELLO NETO, Prefeito
Municipal da Estância Turística de Ibiúna, usando das
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Ibiúna aprova
e, ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica denominada como "RUA JOSÉ
BENEDITO DO NASCIMENTO", a Rua localizada no Bairro Morro Grande, que
tem seu inicio na altura do km 5 da Estrada Municipal Benedito Domingues Vieira,
com 130 (cento e trinta metros) de comprimento por 11,60 (onze metros e
sessenta centímetros) de largura, conforme croqui anexo.

Art. r -Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.
GABINETE DO PRESIDENTE DA CÃMARA

MUNICIPAL DA ESTÃNCIA TURíSTICA DE IBIÚNA, EM 09 DE SETEMBRO DE

2020.

DIAS DE MORAES
PRESIDENTE

/' f.Y;;tf~,..~-(s6;j:jR
~ÕNIO REGINA1 FIRMINO

1~.SEC ETÁRIO

m~rrn:o.~
ABEL RODRIGUES CAMARGO

2~.SECRE RIO

•
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CAMARA MUNICIPAL DA ESTANCIA
TURÍSTICA DE mIÚNA

"Vereador Rubens Xavier de Lima"
Estado de SAo Paulo

Ofício GPC nº. 163/2020 Ibiúna, 09 de setembro de 2020.

GABINETE

SENHOR PREFEITO: ..;OPIA

Através do presente, encaminho a Vossa Excelência o
AUTÓGRAFO DE LEI N°. 184/2020, referente ao Projeto de Lei nº. 027/2020,
nesta Casa tramitou como Projeto de Lei nº. 223/2020 que "Dispõe sobre
denominação de uma Rua no Bairro Morro Grande, e dá outras providências.",
aprovado na Sessão Ordinária realizada no dia 08 p. passado.

Sem mais, valho-me do ensejo para apresentar os
protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

.- .

DIAS DE MORAES
RESIDENTE

AO EXMO. SR.
DR. JOÃO BENEDICTO DE MELLO NETO
DD. PREFEITO DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBIÚNA.
NESTA.

•



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA
DE IBIÚNA

Estado de São Paulo
Rua Mauricio Barbosa Tavares Elias, 314 18150-000 -Iblúno - SP. - FonelFax: (15) 3241 -1266

www.ibiuna.sp.leg.br •.•.•••all: fale@ibiuna 5p \eg br

CERTIDÃO:
Certifico que o Projeto de Lei nº, 223/2020 foi colocado em
discussão e votação na Ordem do Dia da Sessão Ordinária do
dia 08 de s m ro de 2020, sendo aprovado por quatorze
votos favor' eis e ma ausência da Vereadora Rozi Aparecida
Domingue Soares achado.
Certifico I ente ue devido a aprovação do Projeto de Lei
nº. 223/ O i el orado o Autógrafo de Lei nº. 184/2020,
encamin ~do travé do Ofício GPC nº, 163/2020, de 09 de
setembr de 2 20.

"-, Ibiúna, 1 de s temb o de 2020.

'.
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